
 
RESOLUÇÃO Nº 885/07, DE 30 DE OUTUBRO DE 2007.

Constitui  Comissão  Permanente  para 
recebimento de obras/serviços executados pelas 
Empresas  contratadas  para  Manutenção  das 
Unidades Físicas do Sistema de Defesa Social.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que 

lhe conferem o inciso II, § 1º, art. 93, da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 112 e 117, 

de 2007, o Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003, e considerando o disposto no inciso I, “b” 

do art. 73, da Lei nº 8.666 de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º  Fica constituída Comissão Permanente com a finalidade de vistoriar e emitir 

Relatório  Circunstanciado  e  os  Termos  de  Recebimento  Definitivos  das  obras/serviços 

executados pelas Empresas contratadas para Manutenção das Unidades Físicas do Sistema de 

Defesa Social.

Art. 2º  Compõem a Comissão:

I  –  Um  engenheiro  indicado  pela  Superintendência  de  Infraestrutura  (SINF), 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra;

II  –  Um engenheiro  indicado pela  empresa  contratada,  responsável  técnico  pela 

obra;

III – Um representante do Órgão ao qual está subordinada a Unidade atendida.

Art. 3º  Fica designado o Diretor de Acompanhamento de Obras e Manutenção para 

substituir,  no  caso  de  impedimento,  o  engenheiro  indicado  pela  SINF,  responsável  pelo 

acompanhamento e fiscalização da obra.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas 

as disposições em contrato.

Belo Horizonte, 30de outubro de 2007.
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